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                            Projeto de Lei Nº         /2024
         SOLICITA A CONSTRUÇÃO 

[bookmark: _y8b19f3iah76]Obriga as empresas operadoras de telefonia, internet, televisão a cabo e assemelhados a realizar o agendamento dos atendimentos técnicos domiciliares com hora marcada, em horário a ser escolhido pelo cliente, e veda o agendamento por turnos no Município de Niterói.

      Art.1⁰º- Ficam obrigadas as empresas operadoras de telefonia, internet, televisão a cabo e assemelhados a realizar o agendamento dos atendimentos técnicos domiciliares com hora marcada, em horário a ser escolhido pelo cliente.
            Art. 2⁰ - Fica vedado o agendamento de atendimentos técnicos domiciliares por turno.

                Art. 3º - A empresa que descumprir o disposto nesta Lei incorrerá em infração administrativa e estará sujeita às seguintes penalidades:

       I - notificação do Executivo Municipal para adequação à norma no prazo de 30 (trinta) dias;e

   II - multa de 1000  (hum mil )  UFINIT, (Unidade de valor Fiscal do Município de Niterói)  caso a empresa não realize a adequação no prazo estipulado.

          Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
        








JUSTIFICATIVA


            O presente Projeto de Lei, visa a melhoria na qualidade do serviço com agendamento com hora marcada que garantirá mais eficiência e respeito ao tempo de espera do consumidor e a redução da incerteza do atendimento, assim, o cliente poderá se organizar para poder receber o prestador de serviço no horário marcado, sem ter que esperá-lo durante o horário comercial.
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